
INDICAÇÃO Nº 
2061
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando o Recapeamento e Asfaltamento de ruas do Município de Palestina-SP, numa extensão total de 8.200(oito mil e duzentos) metros.

JUSTIFICATIVA

Conforme declaração da Excelentíssima Vereadora, Sra. ALBERTINA SOARES PIMENTEL, o Município esta com enorme carência na área de pavimentação, necessitando de recapeamento em cerca de 5.000(cinco mil) metros de ruas.

Acrescenta, ainda a Excelentíssima Vereadora que demais ruas necessitam de asfaltamento, em locais como as ruas do entorno das COHABS, distrito “DUPLO CÉU, BOTURUNA, JURUPEBA E QUADRA DA PRACINHA DA IGREJA”, num total aproximado de 3.200 (três mil e duzentos) metros de extensão.

Com efeito, no mesmo sentido, declara ainda, a nobre Vereadora que o Município de Palestina, não tem capacidade de arcar com as despesas de infra-estrutura cuja receita orçamentária é tão pequena.

 Diante do grande alcance social para a população, o pleito ora formulado será de fundamental importância em benefício da segurança dos moradores que fazem uso das mesmas. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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